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Ata da 16ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Itapagipe, MG. Aos 
dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 
dezenove horas, realizou-se a décima sexta Reunião Ordinária, sob a 
presidência do vereador Fransérgio de Oliveira Borges e secretariada pela 
vereadora Geila Francisca de Almeida. Pelo livro próprio registrou-se a presença 
dos seguintes vereadores: Adriano Ferreira de Morais, Alcênio Leonel da Silva 
Neto, Divino Omar Barbosa, Fransérgio de Oliveira Borges, Geila Francisca de 
Almeida, Lucimário Carneiro Barbosa, Mario Nei da Silva, Orides José Barbosa, 
Sinézio Ferreira Filho e Wilson Paula Rodrigues. Constatado a ausência do 
vereador Anderson Luiz de Queiroz, o senhor Presidente declarou aberto os 
trabalhos e determinou a leitura da ata da reunião anterior, que sem 
manifestação discordante foi declarada aprovada. Na sequência, determinou a 
leitura do expediente que constou de:  Projeto de Resolução nº 03, de 15 de 
outubro de 2024, de autoria da Mesa Diretora, que altera o artigo 1º e o caput do 
artigo 3º da Resolução nº 002, de 27 de abril de 1998 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Itapagipe), na forma que indica; e Projeto de Lei Municipal 
nº 527, de 11 de outubro de 2024, que autoriza subvenções/auxílios para as 
entidades que menciona, no exercício de 2024 e dá outras providencias. 
Passado para a ordem do dia, colocou em votação o Projeto de Resolução nº 
03, de 15 de outubro de 2024, de autoria da Mesa Diretora, que altera o artigo 1º 
e o caput do artigo 3º da Resolução nº 002, de 27 de abril de 1998 (Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Itapagipe), na forma que indica. Encaminhado 
às Comissões de Legislação, Justiça e Redação, de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária e de Obras e Serviços Públicos, recebeu pareceres favoráveis de 
todos os seus membros. Submetido à apreciação do Plenário foi aprovado por 
nove votos favoráveis. Prosseguindo, Projeto de Lei Municipal nº 527, de 11 de 
outubro de 2024, que autoriza subvenções/auxílios para as entidades que 
menciona, no exercício de 2024 e dá outras providencias. Encaminhado às 
Comissões de Legislação, Justiça e Redação, de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária e de Obras e Serviços Públicos, recebeu pareceres favoráveis de 
todos os seus membros. Ordenado a votação do Plenário foi aprovado por nove 
votos favoráveis. Passado para a parte final, o vereador Wilson Paula Rodrigues 
comentou que existe lei proibindo fogos de artifício na cidade e falou da 
necessidade de disponibilizar um disk denúncia, porque existe crianças autistas, 
idosos e animais, que são prejudicados. Pronunciando, o vereador Divino Omar 
Barbosa agradeceu os colegas vereadores pelas aprovações das Emendas para 
as entidades. O vereador Mario Nei da Silva relatou sobre uma mulher que tem 
uma criança de quatro meses, que procurou a Prefeitura para pedir quatro 
caixas de leite por mês e que foi negado com o argumento que tinha estourado a 
verba. Disse que é um absurdo a prefeitura não ter recursos para comprar leite 
para uma criança carente e que vão na promotoria reivindicar os direitos. 
Informou que chegou à LOA na Câmara e que mais uma vez não tem nada para 
beneficiar os servidores públicos municipais, não tem recursos para dar aumento 
e nem o ticket alimentação que foi prometido. Ressaltou que essa Casa tinha de 
reivindicar os direitos dos servidores, alegando que o Prefeito, Vice-Prefeito, 
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Vereadores e Secretários tiveram aumento de mais de vinte por cento e que os 
servidores ficaram esquecidos. Comentou que fizeram festa pela perda do seu 
mandato de vereador e que é servidor público há vinte e quatro anos e que não 
tem vergonha de voltar para o almoxarifado, que sempre trabalhou e que não vai 
abaixar a cabeça, que vai continuar o mesmo servidor, cumprindo com suas 
obrigações. Asseverou que conhece seus deveres como servidor público, mas 
que também sabe dos seus direitos. Salientou que não vai estar na Câmara 
como vereador, mas que irá continuar cobrando e fiscalizando, como cidadão. 
Disse que é servidor efetivo, que irá fazer o seu trabalho, que como cidadão irá 
fiscalizar e que o dia que o povo descobrir a força que eles têm vão conseguir as 
coisas e lutar pelos seus direitos. Por último, usou da palavra o vereador Alcênio 
Leonel que discorreu sobre a grande quantidade dos casos de dengue na 
cidade, dizendo que precisam tomar providências urgentes no sentido e 
convidou a população para participar das reuniões da Câmara. Finalizando, o 
senhor Presidente fez as considerações finais e agradeceu a presença de todos. 
Nada mais foi tratado, encerrou-se a reunião. Para constar, eu, Geila Francisca 
de Almeida, secretária, mandei lavrar a presente ata, a qual vai devidamente 
assinada por mim, pelo senhor Presidente e demais vereadores, depois de lida e 
aprovada na próxima reunião. Sala das reuniões, 21 de outubro de 2024.  
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